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PARECER Nº 1999/2018 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI N°84/2017 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Adilson Amadeu, visa 
regulamentar a Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que dispõe sobre o acesso 
à informação, em relação ao estoque de medicamentos de distribuição gratuita do Município de 
São Paulo. 

A propositura determina que as informações relativas à disponibilidade, quantidade, 
tipo e indicação de medicamentos de distribuição obrigatória gratuita pelo Executivo do 
Município de São Paulo serão disponibilizadas na rede internacional de computadores - 
Internet, com atualização em tempo real. 

Prevê ainda que essas informações serão disponibilizadas de forma a permitir que o 
usuário busque por tipo de medicamento, composição, indicação de uso, quantidade em 
estoque e o centro de distribuição onde se encontrem disponíveis, além da data de validade. 

A douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer 
pela legalidade com apresentação de substitutivo com a finalidade de inserir os dispositivos 
constantes deste projeto na Lei 13.709, de 07 de janeiro de 2004, tendo em vista que tratam do 
mesmo assunto. 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer, nos termos do substitutivo da Comissão de 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 05/12/18 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 08/12/2018, p. 108 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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